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Indicação nº............./2021

Ao

Exmo. Presidente

Alberi Galvani Dias

Câmara de Vereadores

Canela – RS
Senhor presidente.

O Vereador que este subscreve, no uso de suas atribuições legais e regimentais, na forma do art. 156 do Regimento Interno, solicita que seja encaminhado ao Senhor Prefeito Municipal, o Projeto de Lei Indicação:
Dispõe sobre as medidas relativas à aquisição de vacinas, insumos, bens de serviços de logística, tecnologia da informação e comunicação, comunicação social e publicitária e treinamentos destinados à vacinação contra o novo Coronavírus (COVID -19), para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente da pandemia.  


Art. 1° Fica o Executivo Municipal autorizado a celebrar contratos, convênios ou outros instrumentos congêneres para:



I – a aquisição de vacinas e de insumos destinados à vacinação contra o novo Coronavírus (COVID-19). Inclusive antes do registro sanitário ou da autorização temporária de uso emergencial.


II – a contratação de bens e serviços de logistica, tecnologia da informação e comunicação, comunicação social e publicitária, treinamentos e outros bens e serviços necessários a implementação da vacinação contra o COVID-19.


§ 1° A aplicação das vacinas de que trata o inc. 1 do caput deste artigo somente ocorrerá após a autorização temporária de uso emergencial ou o registro concedidos pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA).


§ 2° As contratações de que trata o caput deste artigo poderão ocorrer com dispensa de licitação, nos termos da Medida Provisória n° 1.026 de 6 de janeiro de 2021, ou da sua respectiva lei de conversão.

Art. 2° Fica o Executivo Municipal autorizado a instituir ou participar de consórcios, convênios e outros instrumentos similares com outros entes da federação, para a aquisição de que trata o caput do art. 1° desta lei, bem como para compartilhar tecnologias, realizar pesquisas e desenvolver a capacidade de produção local de vacinas.

Art. 3° As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário. 

Art. 4° Fica o Executivo Municipal autorizado a remanejar os créditos constantes na LOA 2021, a fim de garantir a execução dos objetos desta Lei, desde que mantida a finalidade da aplicação do recurso.  
Justificativa:
Este Projeto de Lei Indicação visa um enfrentamento de emergência em relação a saúde pública de nosso municipio, é de extrema importância para toda a comunidade que a cidade de Canela esteja preparada e apta a imunizar todos seus moradores o mais rápido possível, demonstranto assim, com esse ato um alento e uma esperança a todos cidadãos.   
Canela, 04 de março de 2021.
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Jerônimo Terra Rolim

Lider de Bancada e Vereador do PDT
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